
REQUERIMENTO Nº             , DE 2014 

(Da Sra. Sandra Rosado) 

Requer a desapensação dos Projetos de 
Resolução nºs 240, de 2014; 295, de 2006; 
5, de 2007 e 84, de 2007 ao Projeto de 
Resolução nº 190, de 2001. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 17, inciso II, alínea 

c, do Regimento Interno, a desapensação das seguintes proposições 

correlatas: 

- Projeto de Resolução nº 240, de 2014, de minha 

autoria, que intenta alterar o Regimento Interno desta Casa para incluir as 

proposições de autoria das Comissões entre aquelas que não serão arquivadas 

ao final da legislatura; 

- Projeto de Resolução nº 5, de 2007, de autoria do 

Deputado Carlos Mendes Thames, que exclui do arquivamento definitivo no 

final da legislatura as proposições de autoria de Comissão ou da Mesa 

Diretora; 

- Projeto de Resolução nº 295, de 2006, de autoria da 

Deputada Fátima Bezerra, que exclui as proposições de autoria da Comissão 

de Legislação Participativa do arquivamento ao final de cada legislatura; 

- Projeto de Resolução nº 84, de 2007, da Deputada 

Rita Camata, que exclui do arquivamento definitivo ao final da legislatura as 

proposições de iniciativa de Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI. 



  Ocorre que essas quatro proposições se encontram  

apensadas ao Projeto de Resolução nº 190, de 2001, juntamente com outras 

11 (onze) proposições, a saber:  os Projetos de Resolução nºs. 70, de 2003; 

100, de 2001; 176, de 2004; 229, de 2005; 232, de 2010; 234, de 2010; 1, de 

2011; 10, de 2011; 30, de 2011; 48, de 2011 e 191, de 2013. 

Considerando que os quatro projetos cuidam tão-somente 

de uma alteração pontual, o não arquivamento de proposições de autoria das 

Comissões da Casa, a sua anexação a tal universo de proposições, que tratam 

de outros temas além do arquivamento, não apenas poderá retardar, como até 

mesmo frustrar totalmente a sua apreciação. 

Nesses termos 

Aguardo deferimento. 

Sala de Sessões,         de                    de 2014. 

SANDRA ROSADO 

Deputada Federal  
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